
NOTA TÉCNICA 4140

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

CÂMARA/VARA: Juizado Especial

COMARCA: Unaí

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2023.0004140

IDADE: 61 anos                                                 Sexo: M

DOENÇA(S) INFORMADA(S):

PEDIDO DA AÇÃO: PROCEDIMENTO/EXAME COMPLEMENTAR

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Instruir os autos

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG:40847

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

O Sr. SMT, foi  diagnosticado com doença aterosclerótica coronariana, com

alto risco cardiovascular. Em razão das fortes dores no tórax, foi  solicitado

pela médica cardiologista  exame de Angiotomografia  de Coronárias.  Alega

que plano de Saúde Unimed estaria negando a autorização para realização.

Assim, por determinação da Drª. Fernanda Laraia Rosa, Juíza de Direito do

Juizado Especial de Unaí, a fim de instruir o referido processo instaurado com

base na lei 12.153/09 e em conformidade com a recomendação 31/2010 do

CNJ, antes de proferir decisão, solicito, com urgência, o envio, por e-mail, de

nota técnica do procedimento pleiteado, esclarecendo, especialmente, se há

outros exames/procedimento médico contemplado em diretrizes da ANS e que

sirva ao tratamento em substituição ao pleiteado.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Conforme a documentação apresentada trata-se de SMT paciente 61

anos com diagnóstico  de  doença aterosclerótica coronariana.

A  Angiotomografia  Coronariana  é  um  exame  de  diagnóstico  realizado

através de modernos tomógrafos.  O procedimento permite a visualização

tridimensional  do coração, das suas estruturas e das artérias coronárias,

tudo isso de forma não invasiva. Diferente dos exames funcionais, como o

eletrocardiograma de esforço, o ecocardiograma de estresse e os exames
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da  medicina  nuclear,  que  só  detectam  a  artéria  com  mais  de  70%  de

obstrução, a angiotomografia fornece um diagnóstico precoce, permitindo a

visualização de gordura ou cálcio nas paredes arteriais.

O  aparelho  utilizado  durante  o  exame  possui  tecnologia  moderna,

permitindo que o médico veja uma imagem 3D das artérias coronárias. O

exame  é  feito  com  um  tomógrafo  acoplado  a  um  eletrocardiograma.  O

profissional  responsável  pelo  exame  localiza  o  coração  e  injeta  um

contraste, o que permite que as artérias possam ser visualizadas em um

monitor.

 A  cobertura  para  angiotomografia  coronariana  é   obrigatória  quando

preenchido pelo menos um dos seguintes critérios (realização apenas em

aparelhos multislice com 64 colunas de detectores ou mais): 

a. avaliação inicial de pacientes sintomáticos com probabilidade pré-teste de

10 a 70% calculada segundo os critérios de Diamond Forrester revisado1,

como  uma  opção  aos  outros  métodos  diagnósticos  de  doença  arterial

coronariana, conforme tabela a seguir:

b.

dor  torácica  aguda,  em pacientes  com TIMI  RISK 1  e  2,  com sintomas

compatíveis com síndrome coronariana aguda ou equivalente anginoso e

sem alterações isquêmicas ao ECG e marcadores de necrose miocárdica; 

c.  para  descartar  doença  coronariana  isquêmica,  em  pacientes  com

diagnóstico  estabelecido  de  insuficiência  cardíaca  (IC)  recente,  onde

permaneça dúvida sobre a etiologia  da IC mesmo após a realização de
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outros exames complementares;

d. em pacientes com quadro clínico e exames complementares conflitantes,

quando  permanece  dúvida  diagnóstica  mesmo  após  a  realização  de

exames funcionais para avaliação de isquemia;

e. pacientes com suspeita de coronárias anômalas. 

 Não está especificado qual contra-indicação nem a idade do paciente. Na

literatura as contraindicações ao dipiridamol são :história de broncoespasmo

severo,  asma  em  atividade;  estenose  severa  de  aorta,  cardiomiopatia

hipertrófica obstrutiva severa; mulheres grávidas ou lactantes; adenosina ou

dipiridamol  não  devem  ser  usados  em  pacientes  com  bloqueio  átrio-

ventricular de 2º ou 3º grau e doença do nó atrial, hipotensão arterial (PS <

90 mmHg), e com história de alergia a estes fármacos.  Não está descrito

que trata-se de asma em atividade e/ou grave que realmente contra- indique

a realização de cintilografia miocárdica. Também não estão descritos outros

exames com ECG, enzimas e teste de esforço que sugiram DAC.

IV – CONCLUSÃO

✔ Dos dados apresentados não é possível indicar o procedimento pelos

critérios da literatura

✔ No caso em tela os critérios de indicação não foram apresentados

✔ o procedimento está disponível no SUS em centros de referência

✔ Trata-se  de  procedimento  de  alto  custo  a  cargo  da  Secretaria

Estadual da Saúde
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